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1. PREAMBULO 
 
1.1. A Câmara Municipal de Macaé, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
adjudicação POR GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA por PREÇO GLOBAL, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 4.960/2022, Decreto Municipal nº 026/2023, Resolução 
CMM n°2019/2023 e suas alterações posteriores. 
 
1.2. Data da sessão: 10/11/2025. 
 
1.3. Horário: 10:00 horas (Horário de Brasília) 
 
1.4. Local: Portal da Câmara Municipal de Macaé: 
https://transparencia.cmmacae.rj.gov.br/licitacoes ou Portal de Compras do Governo Federal:  
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
1.5. UASG: 930552 
 
2. OBJETO 
 
2.1. O objeto desta licitação trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de ornamentação e iluminação de eventos, na modalidade natalina, contemplando a 
locação, manutenção, montagem e desmontagem dos materiais e equipamentos que englobarão 
as dependências da sede da Câmara Municipal de Macaé e do Centro Cultural do Legislativo, 
situadas respectivamente na Avenida Antônio Abreu, 1805, Horto e Avenida Rui Barbosa, 197, 
Centro, conforme condições, quantidades e especificações contidas no Termo de Referência - 
Anexo I deste edital. 
 
2.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema Comprasnet 
SIASG, prevalecerá a descrita neste edital. 
 
3. PRAZO 
 
3.1. O prazo da vigência do contrato administrativo será de 03 (três) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 
3.2. Os serviços serão prestados de acordo com o seguinte cronograma: 
 
 

SERVIÇOS 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

DATA 

Início da Montagem 
 

19/11/2025 
 

Início da desmontagem 31/12/2025 

Término da desmontagem 10/01/2026 

 
 

https://transparencia.cmmacae.rj.gov.br/licitacoes
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3.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições da contratação e assegurada 
a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
3.2.2. No caso de atraso injustificado do prazo de execução, à Câmara Municipal de Macaé, 
aplicará à Contratada, conforme o caso, multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil 
que exceder o prazo de fornecimento, nos termos dos artigos 156 da Lei 14.133 de 2021, 
respeitados os limites da Lei Civil. 
 
3.2.3. Os serviços de manutenção da decoração natalina serão prestados no seguinte horário: 24H 
durante todos os dias de montagem e desmontagem conforme a necessidade, inclusive finais de 
semana e feriados. A iluminação deverá acender todos os dias ao anoitecer (entre 17h e 18h) e 
apagar ao amanhecer (entre 5h e 6h). Os itens 11, 12, 13 e 14 serão executados no horário entre 
17h e 23h, conforme datas estabelecidas no cronograma. 
 
4. PREÇO ESTIMADO  
 
4.1. O preço total estimado da presente licitação é R$ 443.791,58 (Quatrocentos e quarenta e 
três mil setecentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme MODELO DE 
PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II deste Edital.  
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas oriundas deste Edital correrão por conta dos recursos orçamentários, conforme 
abaixo: 
 
5.1.1. Programa de trabalho nº: 0103100372.202000 
 
5.1.2. Elemento de Despesa n°: 33903900 

 
5.1.3. Código Reduzido n°: 59 

 
5.1.4. Fonte de Recurso: 500 

 
5.1.5. Valor Reservado: R$ 443.791,58 (Quatrocentos e quarenta e três mil setecentos e noventa 
e um reais e cinquenta e oito centavos) 
 
 
6. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
6.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 
operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante 
vencedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar deste pregão quaisquer empresas que: 
 
7.1.1. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br;  
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7.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-
se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções dos gestores do Sistema 
Comprasnet SIASG para sua correta utilização;  
 
7.1.2. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste 
pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 
 
7.1.3. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos 
necessários de habilitação previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta comercial sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste edital. 
 
7.2. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta. 
 
7.3. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual (MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, 
junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7.4. O licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe 
em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão 
rejeitadas.  
 
7.4.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 
representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 
 
7.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 
 
7.5.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 
 
7.5.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
 
7.5.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 
 
7.5.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
 
7.5.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
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7.5.6. Será exigido do consórcio acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira, quando for o caso. 
 
7.5.6.1. O acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
7.5.7. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 7.5.1 deste Edital. 
 
7.5.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 
do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
 
7.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação 
quando: 
 
7.6.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690/2012, e a Lei Complementar 
nº 130/2009; 
 
7.6.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 
 
7.6.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
 
7.6.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 
8. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 
 
8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de 
empenho, no entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste 
edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração da Câmara Municipal de Macaé, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
8.3. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 
celebrar a contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação. 
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9. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
9.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas: 
 
9.1.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
9.1.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
9.1.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
 
9.1.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
9.1.3.1. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
9.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
 
9.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
9.1.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
9.1.7. Sociedades empresárias que estiverem em recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação judicial ou 
extrajudicial; 
 
9.1.7.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de 
recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há 
plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da 
referida homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
 
9.1.8.  Que tenham entre seus sócios o Prefeito, seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito ou 
Vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou 
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consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após 
findas as respectivas funções, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica do Município. 
 
9.1.9. Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado 
que se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos 
impedimentos e vedações aqui elencados. 
 
10. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELOS LICITANTES 
 
10.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
10.1.1. A etapa de que trata o item 10.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
10.2. O envio da proposta, nos termos do disposto no item 10.1, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
 
10.3. No momento de inserção da proposta, a licitante deverá registrar correlatamente as 
seguintes situações: 
 
10.3.1.1. Manifestar, em campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta; 
 
10.3.1.2. Declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências desse Edital 
e do Termo de Referência; 
 
10.3.1.3. Declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
 
10.3.1.4. Declarar em campo próprio do sistema eletrônico, caso esteja enquadrada na 
condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), que ostenta os requisitos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

 
10.3.1.5. Declara, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV 
do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
10.3.1.6. Declara, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que 
cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 
 
10.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante às sanções previstas no edital. 
 
10.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
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10.6. Na etapa de apresentação da proposta, observado o disposto no item 10.1, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata 
o item 15 do edital. 
 
10.7. A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos 
valores, no campo próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa: 
 
10.7.1. Que compreende a descrição dos produtos ofertados, os preços unitários e totais dos itens 
para os quais pretende oferecer proposta, de acordo com o termo de referência – anexo I deste 
edital; 
 
10.7.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;  
 
10.7.3. O prazo de execução dos serviços, contados do recebimento da solicitação da Câmara 
Municipal de Macaé;  
 
10.7.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 90 (noventa) dias, contados da data 
da abertura da sessão pública.  
 
10.8. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, e caso persista o interesse da Câmara Municipal de Macaé, este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
10.9. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será 
desclassificada e não participará da etapa de lances. 
 
10.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a 
desclassificação de sua proposta.  
 
11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
11.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, 
ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico 
https://transparencia.cmmacae.rj.gov.br/licitacoes ou www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico (chat). 
 
11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o 
encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
12. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
12.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos 
do termo de referência – Anexo I e do modelo de proposta de preços – Anexo II deste edital. 
  
12.1.1. É exigido dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

https://transparencia.cmmacae.rj.gov.br/licitacoes
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, mediante preenchimento em campo próprio do sistema ou, na sua falta, na forma do 
Anexo II deste edital. 
 
12.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
 
12.3. Somente as licitantes com propostas aceitas participarão da fase de lances. 
 
12.4. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
12.5. Como critério de aceitabilidade de preços das propostas serão adotados os preços unitários 
estimados, ou seja, após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) 
seja(m) superior(es) ao(s) estimado(s) no termo de referência – anexo I deste edital. 

 

13. FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
13.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo 
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
 
13.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
13.3. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema.  
 
13.3.1. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor 
classificado, desde que inferiores ao último lance dado pela própria licitante. 
 
13.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
10,00 (dez reais). 
 
13.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante.  
 
13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.  
 
13.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 
considerado inexequível. 
 
13.7.1. Considerar-se-á inexequível na fase de lances os valores aparentemente irrisórios ou com 
erros de digitação.  
 
13.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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13.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
13.9.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
13.9.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata os itens 13.9 e 13.9.1, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
13.9.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 13.9 e 13.9.1, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
13.9.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será admitido o reinício da disputa aberta, 
nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 
 
13.9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto nos itens 13.9 e 13.9.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
14. GARANTIA DA PROPOSTA 
 
14.1. Prestação de garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para 
execução dos serviços, art. 58, da lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser apresentada em uma 
das modalidades previstas no art. 96, § 1.º, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
14.1.1. Caução em dinheiro; 
14.1.2. Seguro- garantia; 
14.1.3. Fiança bancária.   
 
14.2. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar será encaminhado via sistema após 
fase de lances mediante a solicitação do Agente/Comissão de Contratação.   
 
14.3. O não envio da garantia ou sua realização após o início do certame, será motivo de 
desclassificação da proposta.   
 
14.4. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame.   
 
14.5. O Pregoeiro da presente licitação não se responsabilizará por informações prestadas 
erroneamente pelas licitantes, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil 
para análise e produção dos documentos necessários.   
 
14.6. A Garantia será devolvida aos licitantes do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
15. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
15.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 
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empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior ao preço da melhor proposta, 
proceder-se-á da seguinte forma:  
 
15.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 
última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão;  
 
15.1.2. Não tendo apresentado oferta inferior ao menor valor da etapa de lances, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de 
forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se encontrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
15.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada, cumpridos os demais 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.  
 
15.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
15.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 
 
15.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
15.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
 
15.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão; 
 
15.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
 
15.3. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
 
15.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
15.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
 
15.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
15.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
15.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
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15.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
15.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
15.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro; 
 
15.6.2. Empresas brasileiras; 
 
15.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
15.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
16. NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e 
empresas de pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste edital. 
 
16.2. A negociação será realizada por meio do sistema Comprasnet SIASG, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 
 
16.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço com o valor estimado para a contratação. 
 
16.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 
16.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Macaé para orientar sua decisão.  

 
16.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 
preço, o pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de 
habilitação. 

 
16.7. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
16.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada 
classificada.  

 
16.9. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

 
16.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 
16.11. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado 
divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
17. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 
17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado 
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou na futura 
participação, mediante consulta ao: 
 
17.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar 
a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 
13, parágrafo único, V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
17.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
17.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
 
17.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no endereço eletrônico 
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep;  
 
17.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada 
por meio do SICAF, com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação 
especificada neste edital. 
 
17.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e o envio 
da proposta, quando solicitado, deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 
mínimo de 02 (duas) hora, prorrogável uma única vez por igual período, desde que solicitado pelo 
licitante, contado da convocação efetuada no sistema. 
 
17.4. Excepcionalmente, quando necessário à confirmação da veracidade dos documentos 
enviados eletronicamente, o pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em 
original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo licitante no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data da solicitação, aos cuidados Diretoria de Licitações e Contratos, informando 
o número do pregão; O endereço para envio da documentação é: Avenida Antônio Abreu, n°1805, 
Horto – Macaé/RJ, CEP: 27.947-570. 
 
17.5. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a 
abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  
 
18. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
18.1. A documentação relativa à capacidade jurídica consistirá em: 
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18.1.1. Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física, acompanhado do número do 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou documento que comprove tal condição; 
 
18.1.2. Registro comercial, no caso de licitante empresário individual; 
 
18.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, no 
caso de licitante sociedade empresária e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
18.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de licitante sociedade civil, acompanhado de prova de 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício; 
 
18.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
18.1.6. No caso de participação de profissionais organizados em cooperativa, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 

 
18.1.6.1. Ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão “Cooperativa de Trabalho” na 
denominação social da cooperativa;  
 
18.1.6.2. Estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 
 
18.1.6.3. Regimento interno (com ata da aprovação); 
 
18.1.6.4. Regimento dos fundos (com ata de aprovação); 
 
18.1.6.5. Edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e 
conselheiros;  
 
18.1.6.6. Registro da presença dos cooperados em assembleias gerais;  
 
18.1.6.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
deste certame, se vencedora;  
 
18.1.6.8. Relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 
comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;  
 
18.1.6.9. Ata da sessão em que os cooperados elegeram comissão ou cooperado para realizar 
a coordenação da prestação de serviços realizada fora do estabelecimento da cooperativa, com 
mandato nunca superior a 1 (um) ano ou, no máximo, com prazo estipulado para a contratação, 
com a definição dos requisitos para a sua consecução, os valores contratados e a retribuição 
pecuniária de cada sócio partícipe.  

 
18.1.6.10. Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 
 
18.1.6.10.1. Fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra 
subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou 
 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
 

Página 15 de 82 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

PROC. Nº 1129/2025 
 
FLS.: _________________ ASS. __________  

18.1.6.10.2. Cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se 
propõem a prestar. 
 
18.1.6.11. Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual 
estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem o 
disposto no item 16 deste Edital. 
 
18.1.6.12. A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar 
deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto neste Edital acarretará aos 
responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis. 
 
 
18.2. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 
18.2.1. Certidões ou atestados, expedidos por entidades da Administração Pública ou pessoa 
jurídica de direito privado, que demonstrem a execução dos serviços objeto, de forma similar de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
 
18.2.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do licitante. 
 
18.2.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
18.2.1.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 
adotados os critérios de avaliação previstos no artigo 67, §10, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
18.2.2. É imprescindível conhecer as condições do local dos serviços para entendimento integral do 
Termo de Referência. 

 
18.2.2.1. A comprovação de que a empresa conhece o local dar-se-á através de Atestado de 
Visita Técnica do local onde será executada os serviços, expedido pela Direção Geral. O dia e 
horário da Visita deverá ser agendado com a Direção Geral, através dos Tel. (22) 2796-7800 - 
Ramal: 342, ou pelo email direcao_geral@cmmacae.rj.gov.br, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas. A última visita técnica ocorrerá até o último dia útil anterior à data de 
realização do certame e poderá ser realizada por qualquer profissional devidamente habilitado da 
empresa licitante. O local de encontro para o representante da licitante será na Câmara Municipal 
de Macaé, situada na Avenida Antônio Abreu, n° 1805, Horto, Macaé/RJ, de onde seguirá 
juntamente com o representante da Diretoria Geral até o local de execução dos serviços. Não será 
permitida a reunião de vários licitantes numa mesma data e horário, para evitar o conhecimento 
prévio acerca do universo de licitantes. 
 
18.2.2.2. Caso a empresa opte por não realizar a visita, deverá apresentar Declaração, 
informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à execução do 
objeto da licitação, assumindo total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará 
desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros, que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras que venham a onerar a Câmara Municipal de Macaé. 
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18.2.2.3. A falta de apresentação do atestado de visita técnica, solicitado no item 17.2.2.1, ou 
da declaração de conhecimento das áreas onde serão executados os serviços, solicitada no item 
17.2.2.2, será motivo de inabilitação do licitante. 
 
18.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
 
18.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhados da cópia do Termo de Abertura e 
Encerramento do livro em que se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 
 
18.3.2. O Balanço a que se refere o subitem anterior deverá vir acompanhado de quadro 
demonstrativo assinado pelo representante legal da licitante e por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, em que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC), do 
realizável a longo prazo (RLP), do passivo circulante (PC), do passivo não circulante (PNC) e do 
patrimônio líquido (PL), de modo a possibilitar a avaliação da situação financeira da proponente, 
calculada a partir da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
a) Índices de Liquidez Geral  

 
ILG = (AC+RLP) / (PC+PNC) 
 

b) Índices de Liquidez Corrente  
 
ILC = AC/PC 
 

c) Solvência Geral 
 

SG = AT / PC +PNC 
 

18.3.3. Serão inabilitadas as licitantes cujos índices apurados não atenderem às seguintes 
condições: 

18.3.3.1. Índice de Liquidez Geral > = 1,00 
 

18.3.3.2. Índice de Liquidez Corrente > = 1,00 
 

18.3.3.3. Solvência Geral > = 1,00 
 

18.3.4. Comprovação de possuir a empresa licitante, o Capital Social Mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor total estimado e/ou ofertado da contratação, considerando como valor estimado e/ou 
ofertado, o somatório dos lotes/itens em que a licitante apresentar proposta, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta. 
 
18.3.5. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 
15 da Lei Federal nº 14.133/2021, vedado em casos em que o consórcio for formado integramente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte. 
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18.3.6. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

18.3.6.1. Se a licitante não for sediada no município de Macaé/RJ, na qual a competência 
para emissão da respectiva certidão comprobatória é o Cartório Único de Registro de 
Distribuição, a(s) certidão(ões) deverá(ão) vir acompanhada(s), preferencialmente, de 
declaração da autoridade judiciária competente, informando que o Distribuidor é único, ou, 
caso contrário, relacionando os Distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir as referidas certidões. Ressalte-se que a Comissão/Agente de 
Contratação poderá promover diligência para esclarecer a questão, até mesmo no caso em 
que a certidão seja emitida pelo próprio Poder Judiciário da sede da licitante e dela seja 
possível inferir o número de cartórios existentes. 
 
18.4. A documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista consistirá em: 
 
18.4.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
 
18.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
18.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão 
negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições 
federais, dívida ativa da União e regularidade com os encargos sociais instituídos por lei, na 
forma da legislação específica; 
 
18.4.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inclusive Dívida Ativa, relativos aos 
tributos de ICMS, da sede do licitante; 

 
18.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

 
18.4.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com 
ISS. 
 
18.4.5.2. Para as empresas com sede no Município de Macaé, a regularidade com a Fazenda 
Municipal será realizada através da apresentação das Certidões de Tributos Mobiliária (ISS e 
Taxas). 

 
18.4.6. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, na 
forma da legislação específica; 
 
18.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 
interessado com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 e de acordo com a Lei 
Federal n.º 12.440/2011. 
 
18.5. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 
 
18.6. Quanto à forma de apresentação dos documentos de habilitação, exigir-se-á o seguinte: 
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18.6.1.  Se a licitante for matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 
18.6.2.  Se a licitante for filial, podem ser apresentados documentos que, comprovadamente e pela 
sua própria natureza, sejam emitidos em nome da matriz; 
 
18.6.3.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
18.6.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
18.6.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 
18.6.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
18.7. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento 
relativo à habilitação ou apresentá-lo com prazo de validade vencido. 
 
18.8. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos 
documentos emitidos/apresentados. 
 
18.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências de habilitação e ficarão autorizadas a substituir, quando exigidos, os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
 
19. RECURSOS 
 
19.1. Dos atos de julgamento das propostas, de habilitação ou de inabilitação e de anulação ou 

de revogação da licitação, caberá recurso, nos termos do artigo 165, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
19.2. A intenção de recorrer dos atos de julgamento deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  
 
19.2.1. Será concedido prazo de 10 (dez) minutos, para que os licitantes manifestem sua intenção 
de recorrer, em campo próprio do sistema, nos termos do artigo 165, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
19.2.2. Nos casos de anulação ou de revogação da licitação, o termo inicial para a contagem do 
prazo recursal é a data da publicação da decisão no Diário Oficial do Município. 
 
19.3. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única.  
 
19.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
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com a sua motivação ao Ordenador de Despesas do órgão gestor da contratação, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
19.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
19.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de divulgação da interposição do recurso. 
 
19.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
19.8. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.  
 
20. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. Declarada a vencedora (s) do certame, o resultado da licitação será submetido à autoridade 
competente da Câmara Municipal de Macaé (ordenador de despesas) para o procedimento de 
adjudicação e homologação da licitação.  
 
21. NOTA DE EMPENHO 
 
21.1. Após a adjudicação e homologação da licitação, será emitido a Nota de Empenho no 
exercício do ano corrente. 
 
21.2. Em havendo documentação vencida, a Câmara Municipal de Macaé notificará a empresa 
vencedora, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação, apresente a 
documentação atualizada. 
 
21.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. O licitante vencedor terá um prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos para assinatura da Nota de Empenho e/ou Contrato, a contar de sua 
convocação. 
 
21.4. O prazo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pelo órgão gestor da contratação. 
 
21.5. Caso o licitante não assine o termo de contrato ou não aceite ou não retire o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
 
21.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
21.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 20.3 do 
Edital, a Administração, observado o valor estimado, poderá: 
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21.7.1.  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
21.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
21.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Macaé, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
e à imediata perda da garantia de proposta, se exigida, em favor do órgão ou entidade licitante, 
salvo na hipótese do subitem 20.6 deste Edital. 
 
21.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 20.3 e seguintes deste 
Edital.  
 
22. SUBCONTRATAÇÃO 
 
22.1. É admitida a subcontratação parcial, no limite de até 49% (quarenta e nove por cento) do 
valor contratado e desde que prevista no Termo de Referência e ratificado pelo Ordenador de 
Despesas. 
 
22.2. A subcontratação não altera a responsabilidade da contratada, que continuará íntegra 
perante a Câmara Municipal de Macaé. 
 
22.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela contratada. 
 
22.4. A subcontratação ficará condicionada, em qualquer caso, à obrigação da contratada quanto 
à documentação do subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a 
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, que 
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
22.5. Não será permitida a subcontratação de itens referentes a parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
22.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
23. CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
 
23.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Macaé, em moeda corrente 
nacional, em até 30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos 
materiais/serviços, na forma do item 25. 
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23.2. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, à exceção do 
disposto no artigo 137, §2º, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo tolerar possíveis atrasos de 
pagamento.  
 
23.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido 
de taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do 
adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, 
o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo 
pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 
 
23.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos 
casos em que a contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do atraso. 
 
24. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 
 
24.1. Os contratos que vierem a ser pactuados em decorrência desta licitação serão fixos e 
irreajustáveis. 
 
25. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
25.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contratos 
e pela Comissão de Fiscalização, representantes da Administração especialmente designados para 
esse fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 4.960/2022. 
 
25.2. São atribuições do Gestor de Contratos:  
 
25.2.1.  Controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 
solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando for o caso; 
 
25.2.2. Informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo administrativo 
para tanto; 
 
25.2.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da empresa durante toda 
a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação contratual e de contratação 
direta com os documentos pertinentes; 
 
25.2.4. Verificar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo comunicar 
ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão de preços; 
 
25.2.5. Verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à execução 
contratual;  
 
25.2.6. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
 
25.2.7. Verificar o controle atualizado dos pagamentos; 
 
25.2.8. Manifestar-se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 
execução e alteração dos contratos;  
 
25.2.9. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
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25.2.10. Auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões 
contratuais junto à contratada, quando for o caso;  
 
25.2.11. Manifestar-se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando for o caso; 
 
25.2.12. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, convênios 
e instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
 
25.2.13. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
25.3. São atribuições da Comissão de Fiscalização: 
 
25.3.1. Acompanhar os prazos de execução dos serviços, diligenciando com a empresa contratada, 
se necessário;  
 
25.3.2. Receber, provisória e definitivamente, os serviços, mediante termo detalhado; 
 
25.3.3.  Analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal do 
contratado; 
 
25.3.4. Devolver à contratada as notas fiscais em desconformidade com o contrato; 
 
25.3.5.  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;  
 
25.3.6. Oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com 
estabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades observadas 
na execução do contrato, comunicando ao Gestor de Contratos o não atendimento das 
determinações;  
 
25.3.7. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao Ordenador de 
Despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 
25.3.8. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados; 
 
25.3.9. Aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
 
25.3.10. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da realização de serviços; 
 
25.3.11. Conferir e certificar as faturas relativas aos serviços; 
 
25.3.12. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
 
25.3.13. Determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
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25.3.14. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 
do trabalho; 
 
25.3.15. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas que, 
a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
 
25.3.16. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução 
dos serviços; 
 
25.3.17.  Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais quanto à regularidade da 
contratação; 
 
25.3.18. Verificar a correta aplicação dos materiais; 
 
25.3.19. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 
de promoção de controle de qualidade da execução dos serviços a serem adquiridos; 
 
25.3.20. Recomendar ao Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de 
sanções à contratada; 
 
25.3.21. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da contratada previstas no termo 
de referência e no contrato; 
 
25.3.22. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
26. ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇAO 
 
26.1. Executados os serviços e apresentada a Nota Fiscal, a Fiscalização emitirá Termo de 
Recebimento Provisório para que, no prazo máximo de até 10 (dez) dias efetue a conferência em 
consonância ao instrumento convocatório, a nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou a ordem de execução de serviços e, verificada a regularidade das mercadorias, no prazo referido, 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
26.2. Constatado qualquer irregularidade nos serviços prestados, a Fiscalização comunicará a 
contratada, por escrito, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias efetue a troca, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
26.3. Após a troca, e verificada a conformidade dos serviços prestados na forma do item 26.1, a 
Fiscalização emitirá o Termo de Recebimento Definitivo de Materiais/Produtos. 
 
26.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo e após atestada a 1ª via da Nota Fiscal por dois servidores com assinatura sobre carimbo 
e visada pelo titular do Setor Interessado. 
 
26.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, 
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, limitado a 30% (trinta por 
cento), a ser calculado sobre o valor da parcela em atraso, sem prejuízo da conversão em multa 
compensatória e consequente extinção do contrato, com a aplicação cumulada das demais sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
27.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
27.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
27.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
27.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, quando exigidas; 
 
27.1.4. Não manter a proposta, inclusive no que tange à apresentação de amostra ou prova de 
conceito, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
27.1.5. Não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
27.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
27.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
27.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
27.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
27.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
27.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
27.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
 
27.2.1. Advertência; 
 
27.2.2. Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor da contratação; 
 
27.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Macaé, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos; 
 
27.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
 
27.3. A aplicação de sanções observará o devido processo administrativo, na forma da Lei Federal 
nº 14.133/2021, combinada com o artigo 29 e seguintes da Lei Municipal nº 4.960/2022. 
  
27.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
 

Página 25 de 82 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

PROC. Nº 1129/2025 
 
FLS.: _________________ ASS. __________  

27.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas junto à Coordenadoria Geral de 
Contratos, bem como no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  
 
27.6. A aplicação das sanções não exonera o infrator de eventual ação por perdas e danos que 
seu ato ensejar. 

 
27.7. Nos termos do Decreto Municipal nº 088/2023, incorre nas penalidades descritas no subitem 
27.2.4, cumulada com o subitem 27.2.2, a licitante que praticar as condutas descritas nos itens 
27.1.1 à 27.1.5. 

 
27.8. As sanções previstas nos subitens 27.2.3 e 27.2.4 implicarão no descredenciamento do 
fornecedor no Sicaf. 
 
27.9. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da 
respectiva Contratada. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a Contratada pela diferença a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo órgão gestor da contratação ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
28. GARANTIA CONTRATUAL 
 
28.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Diretoria de Contabilidade, com cópia à Diretoria 
de Licitações e Contratos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura 
do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para todo o período contratual 
mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
28.1.1.  Na hipótese de o contratado optar pela apresentação do seguro-garantia, previsto no inciso 
II do §1° do artigo 96, da Lei Federal n°14.133/2021, terá o prazo mínimo de 01 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, nos termos do §3° deste 

artigo, para apresentação do seguro garantia. 
 
28.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com 
correção monetária, em favor da Câmara Municipal de Macaé. 
 
28.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 
ressarcimento da Câmara Municipal de Macaé e para pagamento dos valores das multas 
moratórias, multas punitivas, indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da 
empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente 
contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales-refeições e verbas 
rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas pela 
fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
 
28.4. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 
cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão; 
 
28.5. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia; 
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28.6. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, a 
Contratada reforçará a garantia, conforme o caso; 
 
28.7. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 90 
(noventa) dias; 
 
28.8. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 
fiscalização; 
 
28.9. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste item 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia 
de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 
 
28.10. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar a 
rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior. 
 
29. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
29.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar devidamente fundamentada no processo. 
 
 
 
30. CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS - LGPD) 
 
30.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
30.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, 
especialmente os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, sendo vedado 
o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
 
30.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
30.4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, o contratante, para a execução 
do objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da detentora da ata de 
registro de preços/contratada, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 
residencial e cópia do documento de identificação. 
 
30.5. A detentora da ata de registro de preços/contratada declara que tem ciência da existência 
da Lei Federal nº 13.709/2018 e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo contratante. 
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31. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
 
31.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 
31.2. As impugnações e solicitações de esclarecimentos deverão ser enviadas ao pregoeiro 
através de qualquer dos seguintes meios:  
 
31.2.1. Eletrônico, no endereço: licitacao@cmmacae.rj.gov.br, até às 17h de 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura da sessão pública; ou  
 
31.2.2. Escrito através do Protocolo Geral, ao Pregoeiro, no endereço Avenida Antônio Abreu, 1805, 
Horto, Macaé - RJ, CEP: 27947-570, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, até às 17h de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento 
das propostas. 
 
31.3. As licitantes poderão obter informações e esclarecimentos sobre a licitação mediante 
contato telefônico, números (22) 2796-7800 ramal 246. 
 
31.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.  
 
31.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no prazo de até 
03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos endereços 
eletrônicos https://transparencia.cmmacae.rj.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
31.6. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será 
atribuído um número sequencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo 
administrativo. 
 
32. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
32.1. Será admitida a assinatura digital nas licitações, contratos e instrumentos congêneres, 
mediante uso de certificado digital ICP-Brasil. 
 
32.2. Será admitida a assinatura eletrônica nos atos e documentos nas licitações, contratos e 
instrumentos congêneres, mediante login e senha de acesso do usuário, em sistema oficial de 
gestão de documentos e processos eletrônicos. 
 
32.3. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
32.4. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no 
endereço eletrônico utilizado para divulgação.  
 
32.5. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse 
público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se 
constatado vício no seu processamento. 

mailto:licitacao@cmmacae.rj.gov.br,
https://transparencia.cmmacae.rj.gov.br/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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32.6. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao 
Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do §2º, art. 18-E, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.  
 
32.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do começo e incluir-
se-á o do vencimento.  
 
32.8. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos 
endereços eletrônicos www.macae.rj.gov.br/transparencia/contratacoes/licitacoespesquisa ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
32.9. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente 
Edital, seus anexos, assim como da legislação de regência sobre a matéria 
 
32.10. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Macaé, bem como de seu extrato no 
Diário Oficial do Município. 
 
32.11. A sessão de pregão eletrônico será transmitida pela internet, permitindo o acompanhamento 
por qualquer interessado junto ao Portal da Transparência da Câmara Municipal de Macaé.  
 
32.12. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela 
Administração, segundo as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Municipal nº 
4.960/2022, no Decreto Municipal nº 026/2023 e suas alterações posteriores, e demais 
regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 
transcrições.  
 
32.13. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
33. DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO 
 
33.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital. 
 

 ANEXO I – Termo de Referência 

 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços  

 ANEXO III – Minuta Contratual 
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34. FORO 
 
34.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Macaé/RJ, por mais privilegiado que outro seja 
para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 
 

Macaé, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Karen Andrade Manhães 
Agente de Contratação Substituto 

Mat. 4100-9  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência visa a contratação de ornamentação e iluminação na modalidade natalina, 

contemplando as dependências da sede da Câmara Municipal de Macaé e do Centro Cultural do Legislativo, 

situadas respectivamente na Avenida Antônio Abreu, 1805, Horto e Avenida Rui Barbosa, 197, Centro. 

1.1. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações do exercício financeiro de 

2025, conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

1.2. O quantitativo a ser contratado está no quadro, constante deste Termo de Referência, que informa 

o valor estimado. 

1.3. A modalidade licitatória será Pregão Eletrônico.   

1.4. O critério julgamento será o de menor preço GLOBAL, pois os serviços possuem interdependência. 

Destaca-se, também, que referido critério não restringirá o caráter competitivo do certame, muito 

menos a perda da economia de escala, ou seja, haverá um melhor aproveitamento dos recursos do 

mercado e, com isso, ampliação da competitividade do certame. 

1.5. O regime de execução será empreitada por preço global. 

1.6. O prazo de vigência do contrato administrativo será de 03 (três) meses e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

1.7. Quanto à adjudicação global, diante de objetos licitatórios complexos, aos quais o desmembramento 

destes poderia ensejar danos à gestão contratual, tem-se a seguinte exceção preceituada nos termos 

da Súmula n° 247, do Tribunal de Contas da União (TCU): “É obrigatória a admissão da adjudicação 

por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento 

ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”  

1.8. Mediante leitura supra, em que pese o entendimento do Tribunal de Contas da União seja pela 

utilização, em regra, da adjudicação por item/lote, com vistas à obtenção de maior economicidade 

ao certame, não poderá tal previsão se sobrepor à necessidade da Administração Pública, haja vista 

que em casos específicos, a contratação por valor global, e a consequência de apenas uma via 

contratual, viabilizará maior eficiência por parte da Administração Pública na gerência do contrato 

e da fiscalização dos serviços.  
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1.9. Nestes termos, a prestação dos serviços de ornamentação apesar de ser comum, tem indiscutível 

fiscalização complexa, haja vista que a possibilidade de desmembramento de tais serviços em 

diversos itens poderia vir a ensejar, não apenas disparidades de funcionamento, como também a 

dificuldade de atendimento das ordens de fornecimento, em razão da especificidade do 

equipamento, com vistas a atender às necessidades desta Casa Legislativa.  

1.10. Ademais, ao que se refere a licitação pela adjudicação por menor valor global, em que a natureza 

dos itens componentes do objeto licitatório, que tenham relação entre si, acarretem na aglutinação 

destes e na contratação global, visando a maior efetividade e eficiência da gestão contratual.  

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação está de acordo com o Estudo Técnico Preliminar que antecede à elaboração 

do presente Termo de Referência e instrui o processo.  

2.2 Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de ornamentação natalina, tendo em 

vista que se aproxima as datas comemorativas de fim de ano. A presente aquisição tem o objetivo de 

promover um aspecto de beleza e harmonia e valorizar o espírito natalino de nossa cidade, iluminando 

e decorando o prédio onde atualmente funciona o Museu e a Escola do Legislativo e a atual sede da 

Câmara Municipal de Macaé. 

2.3. Ademais, o Natal é uma festa secular e chegou ao Brasil junto com os primeiros colonizadores 

europeus, acabando por se tornar a principal festa cristã de nosso país.  

2.4. Além disso, se tornou um período mágico em que o Papai Noel vem nos trazer presentes. E essa 

tradição também se mantém até os dias atuais. Por outro lado, o período do Natal tornou-se também um 

fator econômico preponderante para a comercialização dos mais diversos tipos de produtos, alcançando 

toda a cadeia produtiva. Gerando negócios e empregos em todos os segmentos. 

E esta Câmara desempenhando a atividade de, não apenas garantir a viabilidade de um 2.5. maior 

entrosamento aos munícipes macaenses, utilizamos da decoração natalina principalmente no que tange 

a decoração do Centro Cultural do Legislativo, o fomento do comércio na região do calçadão, a Av. Rui 

Barbosa – Centro. 

2.6. Sendo assim temos uma festa religiosa, lúdica e econômica cuja adequada preparação se torna vital 

para os rumos de nossa cidade em um ano que se encerra e outro que inicia. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133 de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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3.1.1. Na presente contratação não se vislumbra a necessidade de atendimento de alguma marca 

específica, de modo que o fornecedor deve se atentar exclusivamente às especificações contidas neste 

documento.  

 

3.2. Da exigência de amostra 

3.2.1. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

3.3. Das condições de habilitação 

3.3.1. Os licitantes deverão cumprir as condições de habilitação estipuladas no edital.  

 

3.4. Subcontratação 

3.4.1. É vedada a subcontratação do objeto em apreço tendo em vista a especificidade dos serviços que 

estão sendo prestados, cabendo a Empresa ganhadora fazer a gestão e execução dos aludidos serviços.  

3.5. Garantia da contratação 

3.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% (cinco por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

1.8.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

1.8.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

1.8.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

 

3.6. Garantia da proposta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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3.6.1. A Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, prevê a possibilidade de exigência de garantia de 

proposta por parte da Administração Pública, como requisito de pré-habilitação para participar de um 

certame licitatório. Assim sendo, será exigida a garantia da proposta como condição de habilitação no 

valor de 1% do valor estimado para contratação. 

3.6.2. A garantia de proposta se mostra uma ferramenta fundamental para assegurar que os licitantes 

despreparados e aventureiros participem do certame, mesmo sabendo que não atendem aos requisitos 

do edital, e como forma de garantir que as propostas apresentadas serão honradas, evitando eventuais 

desistências. 

3.6.3. O valor a ser recolhido como garantia da proposta é de 1% ao valor estimado de R$ 443.791,58 

(quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos) no 

montante de R$ 4.437,91 (quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos), 

e deverá ser recolhido em uma das hipóteses estabelecidas no art. 96 da Lei 14.133 de 2021, até o dia 

anterior do certame licitatório, devendo a comprovação da garantia de proposta ser realizada no ato do 

cadastramento da proposta de preços do fornecedor. 

3.6.4. A garantia de proposta será extinta/devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

3.6.5. O licitante perderá a garantia de proposta, se após devidamente convocado recusar-se a assinar 

de forma implícita ou explicita o instrumento contratual ou não apresentar seus documentos para 

contratação, casos que implicariam na execução do valor integral da garantia da proposta apresentada. 

3.7. Vistoria 

3.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 09 horas às 17 horas.   

3.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

3.7.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.  
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3.7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO / MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Descrição Geral 

4.1. Será de responsabilidade da contratada armazenar/guardar qualquer material e ferramentas 

utilizados durante a montagem, período de funcionamento e desmontagem da decoração natalina; 

4.1.2. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com 

equipamentos de segurança para realizar simultaneamente a montagem da decoração natalina; 

4.1.3. A Contratada deverá prestar manutenção corretiva da decoração natalina, caso necessário, 

conforme solicitação da Contratante em no máximo 24h; 

4.1.4. A Contratada deverá restaurar todo o patrimônio público, caso a Contratante detecte alguma 

danificação provocada pela decoração natalina após a desmontagem. 

4.1.5. A Contratante comunicará à Contratada, via e-mail, telefone ou canal disponibilizado pela mesma, 

a necessidade de serviços corretivos durante o período de funcionamento da decoração natalina nos 

locais indicados neste edital para que a mesma preste os serviços de correção, obedecendo os prazos de 

atendimentos estabelecidos neste instrumento; 

4.1.6. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico no local indicado; 

4.1.7. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal, 

apresentando os motivos à Contratante, que, por sua vez, tomará a decisão sobre a aplicação ou não da 

sanção. 

4.2. Todos os elementos necessários à instalação elétrica serão fornecidos pela empresa contratada, 

como condutores elétricos adequados, módulos temporizadores e contatores necessários ao 

acionamento automático de todos os elementos de decoração nos horários predeterminados, 

disjuntores e conectores. 

4.2.1. Nos locais onde não houver disponibilidade de energia elétrica ou que a mesma seja insuficiente, 

ou que a ligação de carga adicional possa perturbar a operação do sistema existente, a empresa 

Contratada deverá instalar, as suas expensas, padrão de entrada de energia seguindo as normas da CPFL, 

com a capacidade adequada a alimentação dos arranjos a serem ligados. 
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4.2.2. A Contratada deve fornecer a ART referente aos padrões de medição em tempo hábil para que 

possa solicitar a ligação do mesmo junto a ENEL, o que será feito como pedido para “Iluminação 

Natalina” em caráter provisório sem medição. Uma única ART pode contemplar os padrões de entrada 

necessários, devendo no corpo da ART ser informado a referência geográfica ou endereço de onde está 

localizado o mesmo. 

 

4.3. Do local de recebimento 

4.3.1. Os serviços serão prestados nos dias, locais e conforme o quadro exposto no item de “estimativa 

de valor”, constante neste Termo de Referência. 

 

4.4. Das condições gerais 

4.4.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.4.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

4.5. Fiscalização 

4.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.6. Do recebimento do objeto 

4.6.1. O Aceite Provisório se dará após a instalação executada pela contratada e conferida pelos fiscais 

da Câmara Municipal de Macaé, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.6.2. A instalação da decoração poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.6.3. O Aceite Definitivo se dará em até 10 (dez) dias úteis após as instalações, com vistoria realizada 

junto aos fiscais da Câmara Municipal de Macaé. 

4.6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

4.6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

4.6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

4.6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

4.6.8. O fornecimento do objeto pretendido obedecerá rigorosamente às informações constantes no 

presente, não podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento por escrito da 

Comissão de Fiscalização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
 

Página 37 de 82 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

PROC. Nº 1129/2025 
 
FLS.: _________________ ASS. __________  

4.6.9. Reserva-se à Fiscalização o direito de impugnar o fornecimento do objeto contratado, desde que 

não satisfaçam o que está contido no presente, obrigando-se a Contratada a refazer por sua conta 

o que for impugnado, refazendo tudo de acordo com as especificações e diretrizes do objeto 

estabelecidos no presente Termo de Referência. 

4.6.10. De modo algum a atuação da Fiscalização, na parte do fornecimento do objeto contratado, 

eximirá ou atenuará a responsabilidade da contratada pelos defeitos de ordem de fornecimento 

que as mesmas vierem a apresentar. Só à Contratada caberá a responsabilidade pela excelência 

em todos os seus detalhes do fornecimento do objeto a esta Câmara Municipal de Macaé. 

4.6.11. Não configura responsabilidade da CMM contratar a totalidade do indicado na estimativa do 

presente Termo de Referência, sendo certo que a efetiva contratação será em função da 

necessidade, que poderá ser reduzida ou aumentada. 

4.6.12. A gestão da contratação decorrente deste termo caberá à DIRETORIA GERAL, que determinará 

o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos da Lei 14.133 de 2021.  

 

4.7. Obrigações da Contratada  

 

a) Fornecer o objeto contratado, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo 

de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações. 

 

b) Manter-se durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

 

c) Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

 

d) Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 

contratação. 

 

e) Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 

emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato. 
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f) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante 

exigir a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar 

o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 

 

g) Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do serviço ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o 

de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza. 

 

h) Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de vistoria, sem que isso incorra 

em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à 

execução do contrato, quando solicitada. 

 

i) Não utilizar o nome do Câmara Municipal de Macaé em quaisquer atividades de divulgação de sua 

empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos. 

 

j) Não se pronunciar em nome do Câmara Municipal de Macaé à órgãos da imprensa ou clientes sobre 

quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo. 

 

k) Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 

composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 

 

l) Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 

temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail). 

 

m) Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos 

de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar 

conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, 

portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e 

incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 
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n) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 

responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 

delas. 

 

o) Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, 

sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 

 

p) Assumir total responsabilidade pelos serviços que apresentarem não conformidade, má qualidade 

e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros 

e/ou a coisas e bens do Câmara Municipal e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, 

que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Câmara Municipal e ao 

Contratante o valor do prejuízo acarretado. 

 

q) Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços considerados inadequados ou 

imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando 

a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais. 

 

r) Requerer a exclusão do Câmara Municipal de Macaé de lide que venha a ser movida por qualquer 

motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de 

ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo 

de rescisão contratual. 

 

s) Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações 

contratuais e mantê-las atualizadas. 

 

t) A Câmara Municipal não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 

contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados. 

 

 

 

4.8. Obrigações da Contratante 
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a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo de Referência. A 

existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da 

Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do contrato. 

 

b) Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no fiel cumprimento 

de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 

 

c) O Contratante se reserva o direito de solicitar os serviços ora contratados, na sua totalidade ou 

parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência. 

 

d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços efetivamente executados e faturados, nas 

condições estabelecidas no contrato. 

 

4.9. Operacionalização na Montagem e Desmontagem  

4.9.1. A Contratante não se responsabiliza em armazenar/guardar qualquer material e ferramentas 

utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina;  

4.9.2. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com 

equipamentos de segurança para realizar simultaneamente a montagem da decoração natalina; 

4.9.3. A Contratada deverá prestar manutenção corretiva da decoração natalina, caso necessário, 

conforme solicitação da Contratante em no máximo 24h;  

4.9.4. A Contratada deverá restaurar todo o patrimônio público, caso a Contratante detecte alguma 

danificação provocada pela decoração natalina após a desmontagem.  

4.9.5. A Contratante comunicará à Contratada, via e-mail, telefone ou fax, a necessidade de serviços 

corretivos durante o período de funcionamento da decoração natalina nos locais indicados neste edital 

para que a mesma preste os serviços de correção, obedecendo os prazos de atendimentos estabelecidos 

neste instrumento;  

4.9.6. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico no local indicado;  
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4.9.7. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal, 

apresentando os motivos à Contratante, que, por sua vez, tomará a decisão sobre a aplicação ou não.  

4.9.8 Todos os elementos necessários à instalação elétrica serão fornecidos pela empresa contratada, 

como condutores elétricos adequados, módulos temporizadores e contatores necessários ao 

acionamento automático de todos os elementos de decoração nos horários predeterminados, 

disjuntores e conectores. 

4.9.9. Nos locais onde não houver disponibilidade de energia elétrica em Próprio Municipal ou que a 

mesma seja insuficiente, ou que a ligação de carga adicional possa perturbar a operação do sistema 

existente; a empresa Contratada deverá instalar, as suas expensas, padrão de entrada de energia 

seguindo as normas da CPFL, com a capacidade adequada a alimentação dos arranjos a serem ligados.  

4.9.10. A Contratada deve fornecer o ART referente aos padrões de medição em tempo hábil para que 

possa solicitar a ligação do mesmo junto a ENEL, o que será feito como pedido para “Iluminação 

Natalina” em caráter provisório sem medição. Um único ART pode contemplar os padrões de entrada 

necessários, devendo no corpo do ART ser informado a referência geográfica ou endereço de onde está 

localizado o mesmo. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes servidores:  

 

 Thiago Souza Soares – Mat. 3851-2 - Gestor 

 Fernando Tadeu Pinheiro Vieira – Mat. 6361-4 – Fiscal Técnico 

 Alexandre Machado Ferreira – Mat. 4506-3 – Fiscal Administrativo 

 

5.2. Aos servidores designados para o acompanhamento e fiscalização da contratação, incumbe as 

seguintes funções:  

 

a) Verificar se o fornecimento do objeto está sendo realizado em conformidade com a contratação;  

b) Adotar as providências necessárias a preservação dos interesses do erário, promovendo a 

atestação das faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabíveis em caso de inadimplemento e 

praticar os atos indispensáveis a boa execução dos contratos sob sua responsabilidade;  
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c) Emitir, com a periodicidade adequada ao objeto fiscalizado, relatório acerca da execução dos 

contratos, sugerindo, em tempo hábil, as providências necessárias em benefício da Administração, 

inclusive no tocante às hipóteses de alterações contratuais, de prorrogação, de rescisão, bem como 

aqueles destinados a abertura de novo procedimento licitatório, se for o caso.  

5.3. Fiscalização Técnica: 

5.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

5.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, §1º; 

5.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

5.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

5.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.4. Fiscalização Administrativa: 

5.4.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a solicitação para 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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5.4.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.5. Gestor do Contrato 

5.5.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à Diretoria de Licitações e Contratos àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.   

5.5.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

5.5.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.5.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão 

Processante, a ser presidida pela Diretoria de Licitações e Contratos. 

5.5.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

5.5.6. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às 

implicações próximas e remotas perante à CMM ou perante terceiros, do mesmo modo que 

a ocorrência de irregularidades decorrentes da contratação  não implicará 

corresponsabilidade da CMM ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada, sem 
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato à CMM dos 

prejuízos apurados e imputados à falhas em suas atividades. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

6.1. Da emissão da Nota Fiscal:  

6.1.1. A Nota Fiscal ou documento equivalente poderá ser emitida nos moldes e de acordo com as 

informações apresentadas pela Comissão de Fiscalização e informadas à Contratada através do setor de 

Fiscalização e Pagamento.  

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) data da emissão;  

c) dados do contrato e do órgão contratante;  

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

6.2. Do pagamento: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.2.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Macaé, em moeda corrente nacional, 

em até 30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo e comprovação de 

regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS. 

6.2.2. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de taxa 

de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da 

obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá 

desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30º 

(trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 

6.2.3. A Contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos casos 

em que a Contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do atraso. 

 

7. CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1. Comprovação de aptidão para execução do serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente. 

7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

7.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

7.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

7.2. É imprescindível conhecer as condições do local dos serviços para entendimento integral do Termo 

de Referência.  

7.3. A comprovação de que a empresa conhece o local dar-se-á através de Atestado de Visita Técnica do 

local onde será executada os serviços, expedido pela Direção Geral. O dia e horário da Visita deverá 
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ser agendado com a Direção Geral, através dos Tel. (22) 2796-7800 - Ramal: 342, ou pelo email 

direcao_geral@cmmacae.rj.gov.br, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. A última 

visita técnica ocorrerá até o último dia útil anterior à data de realização do certame e poderá ser 

realizada por qualquer profissional devidamente habilitado da empresa licitante. O local de encontro 

para o representante da licitante será na Câmara Municipal de Macaé, situada na Avenida Antônio 

Abreu, n° 1805, Horto, Macaé/RJ, de onde seguirá juntamente com o representante da Diretoria 

Geral até o local de execução dos serviços. Não será permitida a reunião de vários licitantes numa 

mesma data e horário, para evitar o conhecimento prévio acerca do universo de licitantes.  

7.4. Caso a empresa opte por não realizar a visita, deverá apresentar Declaração, informando que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da licitação, 

assumindo total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa 

para quaisquer questionamentos futuros, que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham 

a onerar a Câmara Municipal de Macaé.  

7.5. A falta de apresentação do atestado de visita técnica ou da declaração de conhecimento das áreas 

onde serão executados os serviços será motivo de inabilitação do licitante. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Conforme exposto no Estudo Técnico Preliminar, por se tratar de um evento recorrente em um 

prédio histórico, o levantamento considerou como ponto de partida o termo de referência utilizado 

nos últimos 2 (dois) anos. Considerando que o contorno arquitetônico do prédio com lâmpadas já é 

feito por muitos anos e se tornou referência turística para o Município (não cabendo alteração neste 

formato de importante relevância), foram analisados apenas os materiais utilizados e os adereços 

complementares. 

8.2. Relacionado aos adereços complementares, foram utilizados algumas referências do Painel de 

Preços do sítio Comprasnet do Governo Federal, para complementar o projeto. 

8.3. Assim, a Equipe de Planejamento chegou-se aos seguintes valores 

 

8.4. Valor total da contratação 

8.4.1. Conforme tabela acima, a contratação tem o valor total estimado em R$ 443.791,58 (quatrocentos 

e quarenta e três mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos). 
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8.5. Da memória de Cálculo 

8.5.1. A memória de cálculo das quantidades suscitadas decorre das informações constantes no Estudo 

Técnico Preliminar e no Documento de Formalização de Demanda, após levantamento feito pela 

Diretoria Geral desta Câmara Municipal. 

 

Item Código Descrição dos Serviços Unidade Quan-

titativo 

Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Palácio Natálio Salvador Antunes 

01 17019 

Contornos arquitetônicos  

Rampa Entrada 

Fachada  

 

Decoração do Palácio do Legislativo Natalino 

Salvador Antunes, locação e instalação pelo 

período de 32 dias corridos, entre os dias 

04/12/2025 e 04/01/2026. 

 

Todo contorno arquitetônico com 200m de 

mangueira de led IP68, 3000k branco morno, com 

capa de blindagem contra intempéries, para uso 

externo com rabicho macho/fêmea instalados em 

rede de baixa tensão com fio flexível 2 x 2,5 mm.  

 

4 Unidades de ornamentos temáticos em design de 

estrela cadente em arcos com 3 metros de altura , 

contornados e preenchidos por 5 cordões de 

led  com  micro lâmpadas 3000k  220V de 10 

metros blindados padrão UL permitindo a conexão 

e acoplagem em tomadas com 

rosca  para  melhor  vedação   em cada ornamento, 

confeccionados em aço carbono de com pintura 

eletroestática e  barra chata   

 

Fachada: Cascata com 200 lâmpadas strobos 

6watts  6500k branco frio e insumos elétricos e 

eletrônicos distribuídas de forma uniforme e 

proporcional por  toda a fachada. 30 projetores 

bivolt de Led 30w na cor azul. Distribuídos de 

forma uniforme por todo a fachada.   

Serviço 01 
R$ 

98.211,54 
R$ 98.211,54 
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Seguindo as Normas Técnicas Brasileira NBR da 

ABNT. A fixação destas peças deve ser de forma 

a garantir a segurança das pessoas e de resistir a 

todas as intemperes possíveis climáticas do local.  

Especificações:. 200 metros de mangueira de 

led 3000k 220v IP68. 04 Arcos estrelados 

vazados. 20 cordões de led  10M 3000k 220V 

padrão UL. 200 lâmpadas  strobos 6500k 6w 

220V blindadas. 30 unidades 50w projetores na 

cor azul bivolt 

02 17019 

Árvores Naturais 

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Instalação e montagem de Ornamentação e 

Iluminação Natalina em Árvores Naturais. Para 

iluminar as Árvores Naturais, deverão ser 

instalados e distribuídas de forma homogênea 

aproximadamente de 3000 (três mil) a 4000 

(quatro mil) unidades de micro lâmpadas de led 

em cor branca morno (3.000 Graus Kelvin), 

divididos em conjuntos que contenha 100 (cem) 

unidades de micro lâmpadas cada, conectados em 

série a fios de 10.00m de comprimento, Padrão 

UL, sistema de conexão e acoplagem de um para 

outro em tomadas com rosca para melhor vedação 

e afim de prevenir a entrada de água. Os cabos 

elétricos que unem os diodos (led) deverão ser 

revestidos com material sintético apropriado, na 

cor verde e lâmpadas 3000k   tensão 220 volts e 

consumo máximo de 10W por conjunto, para uso 

externo e blindados, resistente a intempéries, 

instalados e enrolados com a distribuição uniforme 

a uma distância de no máximo 10 centímetros por 

volta nos galhos e troncos das árvores naturais. E 

ainda, instalação de 20 (vinte) unidades de tubos 

snow leds com 80 centímetros, cor 6500k branco 

frio para uso externo, resistente a intempéries, 

instalados com a distribuição uniforme e 

penduradas nos galhos e folhagens das árvores 

naturais, e também, instalação com uma variação 

de 4 (quatro) a 6 (seis) unidades de projetores de 

Led 50W  na cor verde, instalados com a 

distribuição uniforme dos galhos e folhagens das 

árvores. E ainda todos os insumos necessários 

elétricos e eletrônicos para levar a energia da rede 

elétrica pública para o acionamento diário e 

automático, e para o bom funcionamento destes 

elementos luminosos, seguindo as Normas 

Técnicas Brasileira NBR da ABNT. Obs.: as 

Árvores Naturais que receberão a iluminação 

UN 12 R$ 891,63 R$ 10.699,56 
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serão escolhidas pela CMM e apresentados a 

empresa vencedora antes das instalações. 

03 17019 

Árvore de Natal 

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Cenografia Árvore de Natal: 

Árvore de Natal com altura mínima de 6m, com 

diâmetro base de no mínimo 2,20m , autoportante, 

com capacidade de suporte técnico seguro, dentro 

das normas técnicas vigentes, incluindo ponteira, 

com estrutura metálica tubular composta por 

grades moduladas, formando painéis trapezoidais, 

fixados entre si por parafusos. Estruturas metálicas 

integralmente revestidas com festão de PVC, 

totalmente iluminadas com cordões de leds 

predominantemente branco quente, piscas 

(mínimo de 150 pontos luminosos por m²). e no 

mínimo 500 enfeites tradicionais natalinos, como: 

estrelas, bolas de natal, caixa de presentes). Em 

material próprio para decoração externa, resistente 

ao tempo. 

UN 01 
R$ 

25.036,54 
R$ 25.036,54 

Museu do Legislativo 

04 17019 

Iluminação dos Contornos Prediais 

 

Decoração do Centro Cultural Legislativo, 

locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Decoração externa: Contorno em toda arquitetura 

e janelas, usando 2000m de mangueira de 

led  IP68, 3000k branco morno, com capa 

de  blindagem contra intempéries, para uso 

externo com rabicho macho/fêmea instalados em 

rede de baixa  tensão com fio flexível 2 x 2,5 mm.  

Cascata de led fixo 300k 220v de LEDs com fio 

flexível emborrachado com índice de proteção 

IP68, com capa de blindagem contra chuva, para 

uso externo com rabicho macho/fêmea permitindo 

a ligação máxima de até 6 conjuntos, serão 

SERVIÇO 01 
R$ 

94.730,77 
R$ 94.730,77 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
 

Página 50 de 82 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

PROC. Nº 1129/2025 
 
FLS.: _________________ ASS. __________  

instalados em rede de baixa tensão com fio flexível 

2 x 2,5 mm, com 10 metros.  

200 strobos de 6 watts de potência na cor branca 

fixadas e distribuídas de forma proporcional para 

o bom funcionamento contornando toda a sua 

arquitetura. E ainda,os insumos necessários 

elétricos e eletrônicos para levar a energia da rede 

elétrica pública, para o acionamento diário e 

automático das iluminações deste item, 

seguindo as Normas Técnicas Brasileira NBR da 

ABNT. A fixação destas peças deve ser de forma 

a garantir a segurança das pessoas e de resistir a 

todas as intemperes possíveis climáticas do local. 

80 projetores de Led 30w na cor azul. Distribuídos 

de forma uniforme por todo a fachada.  

Especificações: 2000 metros de mangueira de 

led 3000k 220v IP68. 90 cascatas led blindados 

220V. 200  strobos 6w bivolt. 220v blindadas  

05 17019 

Árvores Naturais 

 

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Instalação e montagem de Ornamentação e 

Iluminação Natalina em Árvores Naturais. Para 

iluminar as Árvores Naturais, deverão ser 

instalados e distribuídas de forma homogênea 

aproximadamente de 3 .000 (três  mil) a 4  (quatro 

mil) unidades de micro lâmpadas de led em cor 

branca morno (3.000 Graus Kelvin), divididos em 

conjuntos que contenha 100 (cem) unidades de 

micro lâmpadas cada, conectados em série a fios 

de aproximadamente 7.00m a 10.00m de 

comprimento, Padrão UL, sistema de conexão e 

acoplagem de um para outro em tomadas com 

rosca para melhor vedação e afim de prevenir a 

entrada de água. Os cabos elétricos que unem os 

diodos (led) deverão ser revestidos com material 

sintético apropriado, na cor verde, tensão 220 volts 

e consumo máximo de 10W por conjunto, para uso 

externo e blindados, resistente a intempéries, 

instalados e enrolados com a distribuição uniforme 

a uma distância de no máximo 10 centímetros por 

volta nos galhos e troncos das árvores naturais. E 

ainda, instalação com uma variação de 6 (seis) a 

10 (dez) unidades de tubos snowleds de no mínimo 

80CM, na cor branca para uso externo, resistente 

a intempéries, instalados com a distribuição 

uniforme e penduradas nos galhos e folhagens das 

árvores naturais, e também, instalação com uma 

variação de 4 (quatro) a 6 (seis) unidades de 

UN 50 R$ 865,97 R$ 43.298,50 
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projetores de Led 50w na cor verde, instalados 

com a distribuição uniforme dos galhos e 

folhagens das árvores. E ainda todos os insumos 

necessários elétricos e eletrônicos para levar a 

energia da rede elétrica pública para o 

acionamento diário e automático, e para o bom 

funcionamento destes elementos luminosos, 

seguindo as Normas Técnicas Brasileira NBR da 

ABNT. Obs.: as Árvores Naturais que receberão a 

iluminação serão escolhidas pela CMM e 

apresentados a empresa vencedora antes das 

instalações. 

06 17019 

Caixa de Presente 

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Estruturas metálicas 3D aramadas recobertas por 

cordões de leds de 200 pontos luminosos por m²) 

em formato de estrela com profundidade de 

5 pontas ou caixa de presentes para tirar fotos ou 

“Feliz 2025”. 

Medidas mínimas: 3,5m de altura, 3,80m de 

largura, 0,40m profundidade. 

Medidas máximas: 8,0m de altura, 8,0 m de 

largura 0,40m profundidade. 

UN 02 R$ 1.133,65 R$ 2.267,30 

07 17019 

Escultura Papai Noel  

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

1 Escultura de Papai Noel de 2,50m de altura. 

1 Caixa de presente de 1,20m por 70cm. 

1 Base de 2,20m por 1,60m e 50cm de altura. 

1 REFLETOR DE LED DE 200W. E ainda, todos 

os insumos necessários elétricos e eletrônicos para 

levar a energia da rede elétrica pública, para o 

acionamento diário e automático e para o bom 

funcionamento das iluminações deste item, 

seguindo as Normas Técnicas Brasileira NBR da 

ABNT. A fixação desta peça no solo de forma a 

garantir cálculos estruturais capazes de garantir a 

segurança das pessoas e de resistir a todas as 

intemperes possíveis climáticas do local. Ao 

término e desmontagem do evento o piso local 

deve ser reconstruído e reparado, se necessário e 

por conta da empresa contratada neste projeto, 

conforme foi encontrado anteriormente a 

instalação desta. 

UN 01 
R$ 

17.307,59 
R$ 17.307,59 
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08 17019 

Presépio 

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Cenografia Presépio: 

Presépio tradicional natalino confeccionado em 

fibra de vidro, pintado com pintura em esmalte 

sintético, próprio para decoração externa, 

resistente ao tempo, com no mínimo 12 figuras: 

Menino Jesus, Maria, José, Anjos, 3 Reis Magos, 

animais, pastores, com altura média de 1,25 m. 

Inclusa iluminação especial em holofotes, dando 

destaques às figuras. 

 

UN 01 
R$ 

27.388,55 
R$ 27.388,55 

09 17019 

Árvore de Natal 

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Cenografia Árvore de Natal: 

Árvore de Natal com altura mínima de 6m, com 

diâmetro base de no mínimo 2,20m , autoportante, 

com capacidade de suporte técnico seguro, dentro 

das normas técnicas vigentes, incluindo ponteira, 

com estrutura metálica tubular composta por 

grades moduladas, formando painéis trapezoidais, 

fixados entre si por parafusos. Estruturas 

metálicas integralmente revestidas com festão de 

PVC, totalmente iluminadas com cordões de leds 

predominantemente branco quente, piscas 

(mínimo de 150 pontos luminosos por m²). e no 

mínimo 500 enfeites tradicionais natalinos, como: 

estrelas, bolas de natal, caixa de presentes). Em 

material próprio para decoração externa, resistente 

ao tempo. 

 

UN 01 
R$ 

25.036,54 
R$ 25.036,54 

10 17019 

Casa do Papai Noel 

Locação e instalação pelo período de 32 dias 

corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 

Construção de Casa do Papai Noel cenográfica, 

estilo rústica, confeccionada em madeira e coberta 

(telhado) e fechamento lateral, decorada 

externamente com pintura temática natalina e 

cordões de led. Medidas mínimas: 3,0m de altura, 

4,0m de largura, 3,0m de profundidade. Medidas 

máximas: 4,0m de altura, 5,0m de largura x 3,50 

de profundidade.  

UN 01 
R$ 

53.307,69 
R$ 53.307,69 
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Decoração externa: 

Para a parte de baixo da casa, estaremos fazendo 

um revestimento de lona com figuras de tijolinho. 

Para a parte de cima, estaremos pintando toda ela 

de vermelho e acabamentos em branco. Toda a 

parte superior da casa terá um acabamento em 

festão aramado com pisca, bolas e laços. 

Para a varanda estaremos criando bases da 

estrutura do telhado em formatos de 

pirulitos candy com acabamento em festão 

aramado, pisca bolas e laços. Para a parede de 

aceso a casa, estaremos trabalhando, com 

estrutura e pinturas lúdicas a caráter. 

 Decoração interna da Casa do Papai Noel: a Casa 

do Papai Noel deverá estar devidamente decorada 

e ambientalizada com 02 Árvores de Natal, 

Lareira, Caixas de Presente, guirlanda decorada, 

bem como demais adereços tradicionais. Além 

disso, incluir 01 poltrona de 02 lugares com 

estofado e revestimento em tecido ou couro 

sintético e 01 “Caixa de Cartas de Natal”, com 

pedestal, onde serão depositadas mensagens 

escritas para o Papai Noel. 

11 13757 

Sistema de sonorização interno 

Sistema de sonorização: locação, instalação e 

operação de 02 (duas) caixas de som com 

falantes de 12", drives de titânio 

Suspensas por tripes em aluminio, mesa de audio 

08 canais, mo dulo de potencia de 200 watts rms 

ou 

Superior, player para cd, 02 (dois) microfones 

tipo leson sm58 com pedestais, 01 (um) 

microfone sem 

Fio uhf, músicas para ambientação. Pelo período 

de 6h (17h às 23h). Datas: 4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 

19, 20 e 21 de dezembro/2025. 

DIÁRIA 10 R$ 2.089,25 R$ 20.892,50 

12 15830 

Papai Noel 

Ator com blusa e calça vermelha de material 

aveludado com acabamentos em pelúcia branca 

nas extremidades, gorro de Noel em veludo 

vermelho, botas pretas de couro, saco vermelho de 

cetim, peruca e barba branca de nylon, e luvas 

brancas de algodão e bengala. As visitas à Casa do 

Papai Noel (item 12) ocorrerão na inauguração e 

sempre às sextas, sábados e domingos que 

DIÁRIA 10 R$ 697,40 R$ 6.974,00 
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antecedem o dia de Natal, pelo período de 6h (17h 

às 23h).  

2 ajudantes vestidos a caráter para organização da 

visitação. 

Datas: 4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 19, 20 e 21 de 

dezembro/2025. 

13 17019 

Máquina de neve  

Locação de Máquina de neve profissional com 

1500w de potência, que produza efeito de 

espuma simulando pequenos flocos de neve, com 

controle remoto com fio além de suporte para 

fixação com parafusos, disponibilidade de 

entrega imediata. Especificações: potência de 

1500w voltagem. Incluso o Fluído para máquina 

de neve, formulado especialmente para uso em 

qualquer máquina de neve. Características: não 

tóxico, não inflamável, sem cheiro, fórmula à 

base de água e sabão, sem qualquer resíduo. 

Contém: água deionizada, surfactante aniônico e 

essência. 110v, saída 400ml/min, capacidade do 

tanque 5 litros, controle com fio de alcance 

aproximadamente 5 metros. Pelo período de 4h 

(18h às 22h). 

Datas: 4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 19, 20, 21, 26, 27 e 

28 de dezembro/2025. 

DIÁRIA 13 R$ 693,50 R$ 9.015,50 

14 17019 

Cabine fotográfica  

Locação de cabine fotográfica, com impressão 

térmica à laser das fotografias. Arte das 

fotografias deve incluir a Câmara Municipal de 

Macaé e desejo de Boas Festas. Deve estar 

incluído assistente para auxiliar no manuseio e 

operação do equipamento.  A disponibilização 

das cabines fotográficas ocorrerá na inauguração 

e sempre às sextas, sábados e domingos que 

antecedem o dia de Natal. Com todos os insumos 

para impressão de até 100 fotos, pelo período de 

4h (18h às 22h).  

Datas: 4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 19, 20 e 21 de 

dezembro/2025. 

DIÁRIA 10 R$ 962,50 R$ 9.625,00 

TOTAL    R$ 443.791,58 

 

8.6. Do início da execução dos serviços 

Constam no quadro acima as datas da execução dos serviços. No entanto, o início da montagem, da 

desmontagem e o término da desmontagem devem ser executadas nas datas abaixo estipuladas. 
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SERVIÇOS PRAZO DA EXECUÇÃO - DATA 

Início da montagem Até 19/11/2025 

Início da desmontagem 05/01/2026 

Término da desmontagem Até 11/11/2026 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos consignados na 

dotação orçamentária: 

Fonte: 500 

Identificação da Despesa: 59 

Elemento de Despesa - 33903900 

4.1.1. Programa de Trabalho – 0103100372.202000 
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ANEXO A – IDEIAS CRIATIVAS 

 

Item 01 – Contornos arquitetônicos, Mangueira de led 2700k 220v 

 

Cascatas de lâmpadas  

 

 

200 strobos  
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Estrelas em Neon Led (Jardim)  

  

 

Item 03 – ÁRVORE DE NATAL 
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Item 04 – Iluminação dos contornos com cascata de led. 

 

 

 

Ítem 06 - Referência Caixa de presente com cordões de led. 
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Item 07 – Escultura Papai Noel  ( 1 unidade) 

l  

Item 08 – Presépio  

 

 

 

Item 09 – ÁRVORE DE NATAL  (1 unidade) 
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Item 10 – Referência de decoração interna Casa do Papai Noel  
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A empresa abaixo se propõe a fornecer o objeto deste edital, conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e 

condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  

 

Empresa Proponente: ___________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________  

Cidade: _________________________ Estado: _______ CEP: __________________________ 

Telefone: (______) __________-__________ Fax: (______) __________-__________ 

E-mail: _______________________________________________________________________  

CNPJ: ____.______.______/________-____  

 

ITEM 
CÓDIGO 

CATSERV 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO 

1 17019 

Contornos arquitetônicos 

Rampa Entrada 

Fachada 

 

Decoração do Palácio do Legislativo Natalino Salvador Antunes, locação e 

instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 e 

04/01/2026. 

Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

Serviço 1   
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ITEM 
CÓDIGO 

CATSERV 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 17019 

Árvores Naturais 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 

e 04/01/2026. 

Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 12   

3 17019 

Árvore de Natal 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 
e 04/01/2026. 
 

Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 1   

ITEM 
CÓDIGO 

CATSERV 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CENTRO CULTURAL DO LEGISLATIVO 

4 17019 

Iluminação dos Contornos Prediais 

 

Decoração do Centro Cultural Legislativo, locação e instalação pelo período de 
32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 e 04/01/2026. 
 
Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

SERV 1   

5 17019 

Árvores Naturais 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 

e 04/01/2026. 

Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 50   
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ITEM 
CÓDIGO 

CATSERV 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 17019 

Caixa de Presente 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 

e 04/01/2026. 

Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 2   

7 17019 

Escultura Papai Noel 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 

e 04/01/2026. 
Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 1   

8 17019 

Presépio 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 

e 04/01/2026. 

Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 1   

9 17019 

Árvore de Natal 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 

e 04/01/2026. 
Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 1   

10 17019 

Casa do Papai Noel 

Locação e instalação pelo período de 32 dias corridos, entre os dias 04/12/2025 

e 04/01/2026. 

Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

UND 1   
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ITEM 
CÓDIGO 

CATSERV 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

11 13757 

Sistema de sonorização interno 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE 02 (DUAS) 
CAIXAS DE SOM COM FALANTES DE 12", DRIVES DE TITÂNIO 
SUSPENSAS POR TRIPES EM ALUMINIO, MESA DE AUDIO 08 CANAIS, MO DULO 
DE POTENCIA DE 200 WATTS RMS OU 
SUPERIOR, PLAYER PARA CD, 02 (DOIS) MICROFONES TIPO LESON SM58 COM 
PEDESTAIS, 01 (UM) MICROFONE SEM 
FIO UHF, MÚSICAS PARA AMBIENTAÇÃO. Pelo período de 6h (17h às 23h). Datas: 

4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 19, 20 e 21 de dezembro/2025. 

DIÁRIA 13   

12 15830 

Papai Noel 

Ator com blusa e calça vermelha de material aveludado com acabamentos em 

pelúcia branca nas extremidades, gorro de Noel em veludo vermelho, botas 

pretas de couro, saco vermelho de cetim, peruca e barba branca de nylon, e 

luvas brancas de algodão e bengala. As visitas à Casa do Papai Noel (item 12) 

ocorrerão na inauguração e sempre às sextas, sábados e domingos que 

antecedem o dia de Natal, pelo período de 6h (17h às 23h). 

2 ajudantes vestidos a caráter para organização da visitação. 

Datas: 4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 19, 20 e 21 de dezembro/2025. 

DIÁRIA 10   
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ITEM 
CÓDIGO 

CATSERV 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

13 17019 

Máquina de neve 

Locação de Máquina de neve profissional com 1500w de potência, que produza 

efeito de espuma simulando pequenos flocos de neve, com controle remoto 

com fio além de suporte para fixação com parafusos, disponibilidade de entrega 

imediata. Especificações: potência de 1500w voltagem. Incluso o Fluído para 

máquina de neve, formulado especialmente para uso em qualquer máquina de 

neve. Características: não tóxico, não inflamável, sem cheiro, fórmula à base de 

água e sabão, sem qualquer resíduo. Contém: água deionizada, surfactante 

aniônico e essência. 110v, saída 400ml/min, capacidade do tanque 5 litros, 

controle com fio de alcance aproximadamente 5 metros. Pelo período de 4h 

(18h às 22h). Datas: 4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 19, 20, 21, 26, 27 e 28 de 

dezembro/2025. 

DIÁRIA 13   

14 17019 

Cabine fotográfica 

Locação de cabine fotográfica, com impressão térmica à laser das fotografias. 

Arte das fotografias deve incluir a Câmara Municipal de Macaé e desejo de Boas 

Festas. Deve estar incluído assistente para auxiliar no manuseio e operação do 

equipamento.  A disponibilização das cabines fotográficas ocorrerá na 

inauguração e sempre às sextas, sábados e domingos que antecedem o dia de 

Natal. Com todos os insumos para impressão de até 100 fotos, pelo período de 

4h (18h às 22h). Datas: 4, 5, 6, 7, 12, 13, 14, 19, 20, 21, 26, 27 e 28 de 

dezembro/2025. 

DIÁRIA 10   
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1. PREÇO TOTAL OFERTADO: 

1.1. O preço total ofertado é R$ _____________________________ (____________________________________________________). 

 

1.2. O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, 

contribuições para fiscais e outros que venham a incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/2025 - SRP. 

 
1.3. Declaro, ainda, que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega, nos termos do artigo 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

2.1. O prazo de validade desta proposta comercial é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega ao pregoeiro. 

 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1. Esta proposta está de acordo com todas as demais condições exigidas no Termo de Referência e seus anexos. 

4. DADOS BANCÁRIOS:  

 
BANCO:  
CONTA CORRENTE:  
AGÊNCIA:  

Local e data 
 

Nome da empresa licitante 
Responsável legal 
assinar e carimbar
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

                                   CONTRATO N.º _________ / 20_. 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ________________ QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAÉ E A 

__________________. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Chefe 

do Poder Legislativo, regularmente eleito, __________________, portador da Carteira de Identidade n° 

_____________e CPF n° _______________e a empresa ____________________ situada na Rua ____________, 

Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua 

_______, Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de COMPRA de ________________, com 

fundamento no processo administrativo nº ______, que se regerá em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável; pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da 

CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 

concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, I e II; art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

O objeto do presente é a contratação de empresa para prestação de serviços de ornamentação natalina, tendo em 

vista que se aproxima as datas comemorativas de fim de ano. A presente aquisição tem o objetivo de promover 

um aspecto de beleza e harmonia e valorizar o espírito natalino de nossa cidade, iluminando e decorando o prédio 

onde atualmente funciona o Museu e a Escola do Legislativo e a atual sede da Câmara Municipal de Macaé, tendo 

sua contratação global, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme as especificações constantes do Termo 

de Referência e obediência à planilha de preços.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 

exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº ___/2025, no 

Termo de Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas 
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para a execução dos serviços, nos termos do constante no art. 115 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, da forma indicada 

abaixo: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSERV UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
      

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________), correspondendo à uma despesa mensal 

estimada de R$_______________ (_____________). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 

 

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

 

XII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

I - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 

II - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

 

IV -  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

VII - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

VIII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos estaduais e municipais e à Dívida Ativa; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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IX - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

 

X - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

 

XI - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

XIII - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

 

XIV – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

XV – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

XVI – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

XVII – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação 

 

XVIII – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

 

XIX – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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XX – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

XXI – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

XXII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

 

XXIII – Vincula-se as obrigações da contratada, as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, que originou a 

contratação do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento da 

Câmara Municipal de Macaé deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Natureza das Despesas: 

Fonte de Recurso: 

Programa de Trabalho: 

Nota de Empenho:  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento 

convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A gestão do presente contrato caberá a Direção Geral, que determinará o que for 

necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, ficando o 

titular do referido Órgão como corresponsável.  
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A fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes servidores:  

 

 Thiago Souza Soares – Mat. 3851-2 - Gestor 

 Fernando Tadeu Pinheiro Vieira – Mat. 6361-4 – Fiscal Técnico 

 Alexandre Machado Ferreira – Mat. 4506-3 – Fiscal Administrativo 

 

Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para comunicar à Diretoria de Licitações e Contratos 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a CMM ou modificação da contratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do pagamento, 

na seguinte forma: 

 

PROVISORIAMENTE, após ateste da ocorrência da prestação dos serviços contratados pelos servidores designados no 

parágrafo primeiro. 

 

 DEFINITIVAMENTE, mediante relatório da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 

20 (vinte) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato a 

Diretoria de Licitações e Contratos, em 10 (dez) dias para ratificação.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua 

a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.  
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PARÁGRAFO SÉTIMO – A Fiscalização da execução dos serviços aos servidores especialmente designados no 

parágrafo primeiro, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e art. 33 da Resolução n° 2019/2023, desta 

CMM. incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, bem 

como resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste termo, respeitados o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

PARÁGRAFO OITAVO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários 

ao desempenho de suas atividades.  

 

PARÁGRAFO NONO – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 

condições estabelecidas.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 

da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus prepostos.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 

anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos 

referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (_______________), em ___ (____) 

parcelas, no valor de R$_____ (________________), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente 

na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, desde que se obedeça às formalidades 

legais e contratuais previstas, até o 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período mensal de adimplemento 

da obrigação 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 

prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo anterior.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança no Setor de Análise Prévia de Pagamento – Diretoria Geral.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando, qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A devolução da fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Macaé em hipótese alguma 

autorizará a Contratada a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos devidos aos seus 

empregados. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Câmara Municipal de Macaé poderá efetivar compensação do pagamento de qualquer 

documento fiscal, ou da parte do pagamento vinculada a execução de determinada atividade, nos seguintes casos, dentre 

outros definidos neste Contrato: 

 

I- Imperfeição dos serviços executados;  

II - Discordância ou necessidade de maiores esclarecimentos a respeito dos serviços prestados, por parte da fiscalização 

responsável pelo Contrato;  

III - Débito da Contratada para com a Câmara Municipal de Macaé, que provenha da execução deste contrato, ainda 

que resulte do inadequado cumprimento de outras obrigações não integrantes da fatura referida no caput;  

IV - O não cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;  

V - Dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos;  

VI- Eventual responsabilização solidária e/ou subsidiária, originada em decorrência da execução do presente contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do objeto contratado. 
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PARÁGRAFO NONO - Nos casos de atraso no pagamento por culpa da CONTRATANTE, o valor devido será 

acrescido de taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento 

da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à 

taxa de 0,33% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 

adimplemento da obrigação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Câmara Municipal de Macaé não estará sujeita à penalização e a compensação financeira 

a que se refere o subitem anterior deste Contrato, se o atraso decorrer do fornecimento irregular com ausência total ou 

parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela Contratada de quaisquer cláusulas do presente 

contrato. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso a Câmara Municipal de Macaé - RJ antecipe o pagamento da 

CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,33% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 

antecipação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Em virtude da possibilidade de atraso na distribuição do orçamento, no registro 

de empenhos e de outras providências de ordem administrativa, não se configurará mora da Câmara Municipal de Macaé 

nos 02 (dois) primeiros meses do exercício, ficando-lhe facultado o pagamento sem encargos moratórios até o terceiro 

mês do exercício financeiro. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO –– O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta 

corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Tesouraria. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO ––A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à Câmara 

Municipal de Macaé – RJ, sito à Avenida Antônio Abreu, Estr. Horto, 1805, Macaé - RJ, 27947-570, acompanhada de 

comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos 

no parágrafo segundo da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.  

 

CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA  

 

Fica a Contratada obrigada a apresentar à Diretoria de Contabilidade, com cópia à Diretoria de Licitações e Contratos 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, 

comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade 

para todo o período contratual mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos 

da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de o contratado optar pela apresentação do seguro-garantia, previsto no inciso 

II do §1° do artigo 96, da Lei Federal n°14.133/2021, terá o prazo mínimo de 01 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, nos termos do §3° deste artigo, para apresentação do seguro 

garantia. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com 

correção monetária, em favor da Câmara Municipal de Macaé. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 

ressarcimento da Câmara Municipal de Macaé e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas, 

indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da empresa para com os encargos fiscais, 

previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales-

transportes, vales-refeições e verbas rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas 

aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 

cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão; 

 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia; 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, a 

Contratada reforçará a garantia, conforme o caso; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 90 

(noventa) dias; 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 

fiscalização; 

 

PARÁGRAFO NONO - A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste item 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia de atraso, até o máximo 

de 5% (cinco por cento); 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar a 

rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento do valor inicial desta contratação, que, a critério do CONTRATANTE, 

se façam necessários, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme o disposto nos 

artigos 124 e 125 da Lei Federal n°14.133 de 2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 

 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

o contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

I – ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 

II – poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES (art. 92, 

XIV) 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I – Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV – Multa: 

 

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% 

(vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. A 

Administração promoverá a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 

contratante. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE e 

sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas 

as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 

natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a 

impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como 

fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO –A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XV, da Lei n.º 8.666/93, é vedada na forma 

de decisão unilateral da CONTRATADA, devendo ser precedida de prévia comunicação à CONTRATANTE, mediante 

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, de forma a não prejudicar a continuidade 

dos serviços públicos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, no Diário Oficial do 

Município de Macaé, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE e providenciará a publicação e remessa de 

cópias autênticas do presente instrumento ao seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Estado na forma 

da legislação aplicável. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, 

valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO (art. 92, §1º) 

 

Fica eleito o Foro da Cidade de Macaé, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser 

resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente 

instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas 

abaixo firmadas. 

 

 

Macaé, em _____de _________de ______. 

 

 

___________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ  

CONTRATANTE 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 


